










































 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada, devidamente outorgada pela Agência 
Nacional de Telecomunicações  ANATEL, para a prestação de serviços de 
Telefonia Fixo Comutada (STFC), na modalidade Software as a Service (SaaS), 
com tráfego ilimitado (DDR) para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-
móvel, incluindo serviços de PABX Virtual em nuvem, baseado em protocolo 
SIP e tecnologias VoIP (Voz sobre IP), com ramais DDR, contemplando o 
fornecimento dos Aparelhos de Telefone IP em regime de comodato, suporte 
técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, bem como 
a prestação de serviços de implantação, configuração, manutenção 
preventiva e corretiva, substituição de equipamentos quando necessário, 
sistema de gerenciamento e monitoramento, destinados à Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa de Viterbo  SP, a serem contratados por meio de Pregão 
Eletrônico, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação visa modernizar e otimizar os serviços de comunicação de voz, 
garantindo maior eficiência, redução de custos operacionais, escalabilidade, alta 
disponibilidade e melhoria na qualidade dos serviços de telefonia, substituindo ou 
complementando soluções tradicionais por tecnologia em nuvem, alinhada às boas 
práticas de governança, continuidade do serviço público e transformação digital. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação observará a legislação vigente aplicável às contratações públicas, em 
especial: - Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); - 
Decreto Federal nº 10.024/2019, no que couber, para a modalidade de Pregão 
Eletrônico; - Regulamentos e normas da ANATEL aplicáveis ao STFC e serviços 
de telecomunicações; - Demais normas pertinentes. 



 
4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

4.1 Serviços de Telefonia 
 Prestação de STFC com tráfego ilimitado (DDR) (O serviço de STFC será 

prestado por meio de tecnologia VoIP/SIP, conforme autorizado pela 
ANATEL, com interconexão à rede pública de telefonia); 

 Tronco IP/SIP com 30 canais; 
 Ligações locais e nacionais; 
 Chamadas fixo-fixo e fixo-móvel; 
 Disponibilização de 160 (cento e sessenta) ramais DDR; 
 Portabilidade numérica, sem ônus adicional. 

4.2 PABX Virtual em Nuvem 
 Plataforma PABX Virtual em nuvem (SaaS); 
 Baseada em protocolo SIP e tecnologia VoIP; 
 Recursos mínimos: 

o URA de no mínimo de 08 posições (Unidade de Resposta Audível); 
o Ramais ilimitados (ou conforme contratado); 
o Gravação de chamadas por um período de 30 dias; 
o Relatórios gerenciais (ligações entrantes e sainte por ramal, por 

conta e por período); 
o Filas de atendimento; 
o Transferência e encaminhamento de chamadas; 
o Conferência; 
o Integração via API (quando disponível). 

4.3 Implantação 
 Planejamento e execução da implantação da solução; 
 Prazo de implantação de 30 (trinta) dias. 
 Levantamento técnico do ambiente; 
 Configuração da plataforma, ramais, DDRs e políticas de chamadas; 
 Testes de funcionamento e homologação; 
 Treinamento básico aos usuários e administradores indicados pela 

Contratante. 
 Os pontos de instalação estão interligados por fibra óptica com velocidade 

de 1 Gbps, com ponto concentrador de internet e firewall no Paço Municipal. 
 Tabela com os pontos de instalação dos telefones IP, 10 (dez) aparelhos 

estão reservados para uma futura necessidade. 



 
 

Nº LOCAIS Endereço 
Ap 

telefone 
IP 

1 Paço Municipal  Rua Sete De Setembro, 398 18 
2 Setor de Engenharia e Obras Av. São Paulo,  1175 13 
3 Ambulatório Municipal Paschoal Cagliari Rua Manoel Caetano Da Silva, 08 9 

4 Ambulatório Municipal  
Av. Prof. José Dilermando Ribeiro, 
S/Nº 5 

5 Departamento Social Rua Francisco Feliciano, 93 5 

6 Unidade do Povo 
Rua Dr. Mário Carneiro Da Cunha 
S/N; 9 

7 Centro Cultural Rua Sete De Setembro, 1000 2 
8 Diretoria da Educação Rua Sete De Setembro, 885 2 

9 CSIII Dr. Renato Palma Rocha 
Rua Conselheiro Rodrigues Alves,  
492 11 

10 CAPS Rua Coronel Garcia, 171 8 
11 Diretoria de Suprimentos Rua José Bonifácio, 108 6 
12 CREAS Rua João Luiz Pozzato, 111 2 
13 Escola Nhumirim Nhumirim 1 

14 Recriança  Pica-Pau 
Rua Benedito Pereira Dos Santos, 
267 1 

15 E.M.E.F "Profª Wolmar Ribeiro Balbão Rua Ângelo Sordi, 1301 2 
16 E.M.E.F " Profª Lourdes Pereira Massaro Rua João Nava, 50 2 

17 
E.M.E.F " Profº José Roberto Costa 
Bruno 

Rua Guido Tártaro, 89 2 
18 E.M.E.I " Elias Baú Manoel de Barros Rua Rio Branco, 626 2 
19 E.M.E.I " Maria Helena Salim Sordi Rua Jose Gentil, 375 2 
20 E.M.E.F Maurilio de Oliveira Rua Efrem Testa, 39 2 
21 Escola do Bosque  Av. Professor Jose D Ribeiro S/N 2 
22 Creche Irma Hermana Rua Albina Pedreschi, 397 1 
23 Recriança Teto Rua Agostinho Tavares Pereira, 168 1 
24 Creche Nenzinha Rua Fortunato Lerco, 15 2 
25 Fundo Social Rua Pernambuco, 3 3 
26 Diretoria de Saúde Rua Germiniano Queiros, 187 5 
27 Biblioteca Rua Nove De Julho, 320 2 



 
28 Ginásio de Esporte Av. Henrique Alonso Martins, 420 2 
29 INSS - RH Rua Alagoas, 68 5 
30 Estação da Cultura Praça Bandeira, 850 1 

31 Conselho Tutelar Rua Pernambuco, 1 
2 

32 CRAS 
Rua Lazinho Antônio De Oliveira, 
556 3 

33 Creche Izadora 
Rua Joaquim Gonçalves de Queiroz, 
140 2 

34 Rio Branco (contabilidade e tributação) Av. Rio Branco, 116 12 
35 Centro de memória Rua José Bonifácil S/N 2 
36 Meio Ambiente Av. Professor Jose D Ribeiro S/N 1 

 

4.4 Equipamentos 
 Fornecimento, em regime de comodato, de 160 (cento e sessenta) 

aparelhos telefônicos IP, compatíveis com protocolo SIP; 
 Equipamentos novos, em perfeito estado de funcionamento; 
 Total responsabilidade da Contratada quanto ao suporte técnico, 

manutenção preventiva e corretiva e substituição dos aparelhos, 
sempre que constatado defeito ou falha, sem ônus adicional para a 
Contratante; 

 Garantia de reposição em um prazo máximo de 4 dias para não comprometer 
a continuidade dos serviços. 

 Configuração mínima:  
o Aparelhos com 2 (duas) portas Ethernet Gigabit (10/100/1000 

Mbps); 
o Display: LCD de 2,8 polegadas com iluminação de fundo; 
o Conferência: Conferência local de 3 vias; 
o Áudio: Qualidade de voz HD; 
o Viva-voz: Sim (Full-duplex); 
o Cancelamento de Eco: Sim; 
o Idiomas de interface: Português; 

 Fica estabelecido que, ao encerramento da vigência do contrato, os 
aparelhos serão incorporados ao patrimônio da Administração, sem qualquer 
custo adicional, em atendimento aos princípios da vantajosidade, eficiência 
e planejamento da contratação, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 Não será exigida garantia, manutenção ou suporte técnico após o término 
contratual, nem caberá à contratada a retirada dos equipamentos.  



 
4.5 Suporte Técnico e Manutenção 

 Suporte técnico 24x7; 
 Atendimento remoto e, quando necessário, presencial; 
 Manutenção preventiva e corretiva da solução; 
 Atualizações da plataforma sem custo adicional; 
 Abertura de chamados via telefone, e-mail ou sistema próprio. 

4.6 Gerenciamento e Monitoramento 
 Sistema de gerenciamento e monitoramento em tempo real; 
 Acesso a relatórios de consumo, chamadas, desempenho e disponibilidade; 
 Monitoramento proativo para prevenção de falhas. 

5. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS 
 Empresa com outorga válida da ANATEL para prestação de STFC; 
 Infraestrutura em nuvem com alta disponibilidade; 
 SLA mínimo de 99,5% de disponibilidade mensal; 
  
 Segurança da informação, com criptografia e controle de acesso; 
 Conformidade com a LGPD no tratamento de dados. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência inicial de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser 
prorrogado conforme a legislação vigente e interesse da Administração. 

O prazo estendido justifica-se pela natureza contínua do serviço e pelo fornecimento 
de equipamentos em comodato, proporcionando economicidade. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 Executar os serviços conforme este Termo de Referência; 
 Manter todas as autorizações e outorgas legais vigentes; 
 Garantir a continuidade e qualidade dos serviços; 
 Disponibilizar suporte técnico 24x7; 
 Substituir equipamentos defeituosos sem ônus adicional; 
 Manter sigilo sobre informações da Contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 Disponibilizar as informações necessárias à implantação; 
 Designar gestor e fiscal do contrato; 



 
 Efetuar os pagamentos conforme condições contratuais; 
 Comunicar formalmente quaisquer irregularidades. 

9. NÍVEIS DE SERVIÇO (SLA) 
 Disponibilidade mínima: 99,5% ao mês; 
 Tempo máximo para início do atendimento de chamados críticos: até 1 

(uma) hora; 
 Penalidades aplicáveis em caso de descumprimento, conforme contrato. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 O pagamento será realizado mensalmente, após a medição e atesto da 

execução dos serviços; 
 Considerar valores fixos mensais pela solução SaaS e locação de 

equipamentos. 

11. FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada pela Contratante, nos termos da legislação vigente. 

Gestor do contrato: Jadir Antonio da Silva 

Fiscal do contrato: José de Castro Gil Junior 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação aplicável e as normas 
administrativas vigentes, sempre preservando o interesse público. 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O julgamento pelo menor preço global assegura que a Administração obtenha a 
proposta mais vantajosa, conforme disposto no art. 11, inciso I, e art. 33, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, considerando que todos os licitantes deverão atender 
integralmente às especificações técnicas mínimas, aos níveis de serviço exigidos 
(SLA), às normas da ANATEL, à LGPD e às demais condições contratuais 
previamente estabelecidas. 

 



 
Ademais, a escolha pelo menor preço global evita a fragmentação artificial do 
objeto, permitindo a adequada avaliação do custo total da contratação ao longo do 
período contratual, assegurando previsibilidade orçamentária, economicidade, 
eficiência administrativa e mitigação de riscos operacionais, especialmente em 
contratos de natureza continuada. 

 

  



 
 

14. MODELO DE PROPOSTA 

Critério de julgamento, menor preço global 

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNID QDE 

MENS
AL 

QTD 

48 
meses 

R$ unit R$ mês R$ 48 
meses 

1 
Licenças PABX na nuvem com 

plano de voz ilimitado 
compatível com telefone IP 

 

Serv 
160 7680    

2 
Tronco IP/SIP ilimitado com 30 

canais 
Serv 01 12    

3 
Aparelho de telefone IP em 

regime de comodato. 
Un 160 7680    

Valor total GLOBAL R$                  . 



 

MAPA DE RISCOS 

Contratação de Serviços de Telefonia STFC com PABX Virtual em Nuvem 
(SaaS) 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo  SP 

O presente Mapa de Riscos identifica, analisa e aloca os principais riscos 
associados à contratação, definindo responsabilidades e medidas de mitigação, nos 
termos do art. 22 da Lei nº 14.133/2021. 

 

TABELA  MAPA DE RISCOS 

ID RISCO DESCRIÇÃO 
PROBABI 
LIDADE 

IMPACTO 
RESPON 
SÁVEL 

MEDIDAS DE 
MITIGAÇÃO 

R1 
Indisponibilidade 
do serviço 

Interrupção 
total ou parcial 
do serviço de 
telefonia 
STFC/PABX 
em nuvem 

Média Alto Contratada 

Infraestrutura em nuvem 
com redundância, SLA 
mínimo de 99,5%, 
monitoramento contínuo e 
suporte técnico 24x7 

R2 
Falha nos 
aparelhos IP 

Defeito, mau 
funcionamento 
ou dano físico 
nos telefones 
IP em uso 

Média Médio Contratada 

Fornecimento em 
comodato, manutenção 
preventiva e corretiva e 
substituição do 
equipamento em até 4 
dias 

R3 
Problemas de 
conectividade 

Falhas no link 
de internet da 
Contratante 
impactando o 
serviço VoIP 

Baixa Alto Contratante 

Manutenção de links de 
internet estáveis, 
infraestrutura em fibra 
óptica e firewall 
configurado 

R4 
Descumprimento 
de SLA 

Não 
atendimento 
aos níveis 
mínimos de 
disponibilidade 
e prazos de 
suporte 

Baixa Médio Contratada 

Fiscalização contratual, 
aplicação de penalidades 
e cláusulas de SLA 
previstas no contrato 

R5 
Atraso na 
implantação 

Não 
cumprimento 
do prazo 
máximo de 30 
dias para 
implantação 

Média Médio Contratada 

Cronograma de 
implantação, 
acompanhamento técnico 
e aplicação de 
penalidades contratuais 

R6 
Vazamento ou 
uso indevido de 
dados 

Acesso não 
autorizado a 
dados de 
chamadas e 
informações 
institucionais 

Baixa Alto Contratada 

Políticas de segurança da 
informação, criptografia, 
controle de acesso e 
conformidade com a 
LGPD 



 

R7 
Obsolescência 
tecnológica 

Solução 
tecnológica 
tornar-se 
defasada 
durante a 
vigência 
contratual 

Baixa Médio Contratada 
Atualizações contínuas da 
plataforma SaaS sem 
custo adicional 

R8 
Mudança 
regulatória 

Alterações nas 
normas da 
ANATEL que 
impactem o 
serviço 

Baixa Médio Compartilhado 

Adequação contratual às 
novas normas, 
preservando a 
continuidade do serviço 

R9 
Dependência 
excessiva do 
fornecedor 

Dificuldade de 
transição ao 
término do 
contrato 

Baixa Médio Contratante 

Uso de padrões abertos 
(SIP/VoIP) e incorporação 
dos aparelhos ao 
patrimônio ao final do 
contrato 

R10 
Uso inadequado 
da solução 

Falta de 
capacitação 
dos usuários 

Média Baixo Contratante 

Treinamento inicial e 
suporte contínuo 
disponibilizado pela 
Contratada 

 

 

ALOCAÇÃO GERAL DOS RISCOS 

 Riscos operacionais e tecnológicos: predominantemente da Contratada 
 Riscos de infraestrutura local (internet e rede interna): da Contratante 
 Riscos regulatórios: compartilhados, conforme legislação vigente 

 

DISPOSIÇÃO FINAL 

A presente Matriz de Riscos integra o Edital e o Contrato, devendo ser observada 
durante toda a execução contratual, servindo como instrumento de gestão, 
fiscalização e mitigação de riscos. 

 


































